
 

 

LEI Nº 1.036/2003 
 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A DISPONIBILIZAR 
IMÓVEIS PARA EXECUÇÃO DO 
PROGRAMA ESTADUAL NOVO 
HABITAR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 
LÍDIO LEDESMA, Prefeito Municipal de Iguatemi, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,  
 
FAÇO saber que a Câmara Municipal de Iguatemi-

MS APROVOU e eu SANCIONO a seguinte LEI: 
  

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a disponibilizar área de propriedade do Município, objeto da 
Matriculo nº 4542, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Iguatemi, para execução de empreendimentos habitacionais, pela Agência 
de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul - AGEHAB e o 
Município, obrigando-se este a não efetuar doação, venda ou outra forma 
de alienação desses imóveis pelo prazo de 10 (dez) anos a contar da 
efetiva entrega das residências aos beneficiários. 

 
Art. 2º - A transferência da propriedade das 

unidades habitacionais de que trata esta Lei, fica condicionada à quitação, 
pelos beneficiários, do investimento social. 

 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

IGUATEMI, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS VINTE E SETE 
DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE DOIS MIL E TRÊS. 

 
 
 
 

LÍDIO LEDESMA 
PREFEITO MUNICIPAL 


